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Estado de Sao Paulo

BABARBRERRRRRRRRIKI K ddk okedo o dodkede ko de ke

Abertura no prolongamento da Avenida Gessé Gajardoni
no Portal da Pérolal |I.

Senhor Presidente:

Sendo assim, respeitadas as formalidades de estilo,
por intermeédio de Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal
a abertura no prolongamento da Avenida Gessé Gajardoni, no Portal da Pérola
I, no trecho compreendido entre as ruas Kameharu Seike e a Estrada Municipal
José Sanches Gusman (BGI- 138).

Camara Municipal de Birigii,
Em 8 de fevereiro de 2012.
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